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PROJETO DE LEI Ne 20/81

Dispõe sobre a denominação a proprio vias e logradouros públicos.

A Gamara Municipal devAnchieta, Estado do Espirito Santo, no uso*

de suas atribuições legais DECRETA e o Poder Executivo Sanciona a

seguinte:

r* ^
Art. le- Fica denominada Rua "ervasio Miranda a rua 06*

que liga a Av, Raui;a a Au. Philadelfo Fernandes.

Art. 2B- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
caçao,

Art. 3e- Revoga®-se as disposições em contrário.
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Sala das Sessões,
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JUST I F I CATI VA

de ete

tíj, U£

ROVETTA

DOR

ro de 1981.

Senhor Presidente,

Com esta minha proposição -presto homenagam póstuma a uma familia
que relmente merece, portanto espero qq^ este projeto seja aprovado '

por unanimidade.

Sala das sessões. de 1981.em
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE 3USTIÇA

PARECER NS

PREJETO DE LEI N9 20/81

ASSUNTO : Dispõe enpmina.ç.ao.,..a...prop.ri.o.j..jyias...e..„lo2ra.d^^

SENHOR PRESIDENTE

Analizando o Projeto de Lei n5 20/81, e não uendo no mesmo

nenhuma ilegalidade e nenhuma inconstitucionalidadensou pela •

sua aprovação.

Sala das Sessões O de 19 81etemtiro

ELATOR

Esta comissão adota e aprova o Parecer de seu relator.

Sala das Sessões 05 de setembro de 19 81
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